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Tendo em vista que a lei relativa ao Projeto de Lei n° 426/03,
que inclui no Calendário Oficial do Município de São Paulo a
Semana São Paulo de Todos os Sons, deverá ser promulgada
por Vossa Excelência, no termos do disposto no artigo 42, §
7°, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, comunico
que, para o referido diploma, foi reservado o número 13.844.
Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência meus protestos de
apreço e consideração.
MARTA SUPLICY
Prefeita
Ao
Excelentíssimo Senhor
ARSELINO TATTO
D. Presidente da Câmara Municipal de São Paulo”

15-0820/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 155/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos
Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e o Município de SÃO PAULO, informamos, neste
momento, alguns pontos do referido Contrato que servirão a
essa Câmara de Vereadores no controle a que está obrigada a
exercer com relação às operações contratadas pela entidade su-
pracitada.
2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0164980-09-
/04MC/CAIXA, tem por finalidade ELABORAÇÃO DO
PLANO MUNICIPAL DE REDUÇÃO DE RISCOS.
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 100.000,00
(cem mil reais), tendo o Município de SÃO PAULO, se com-
prometido a corresponder, a título de contrapartida, com a
quantia de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS), correspon-
dente a 20,00% do valor de repasse.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

15-0821/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 156/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos
Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e o Município de SÃO PAULO, informamos, neste
momento, alguns pontos do referido Contrato que servirão a
essa Câmara de Vereadores no controle a que está obrigada a
exercer com relação às operações contratadas pela entidade su-
pracitada.
2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0165279-39-
/04MC/CAIXA, tem por finalidade APOIO A PROJETOS DE
CORREDORES ESTRUTURAIS DE TRANSPORTE COLE-
TIVO URBANO ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS EM
MUNICÍPIOS DA REGIÃO METROPOLITANA - ESTADO
DE SÃO PAULO.
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 6.831.000,00
(seis milhões, oitocentos e trinta e hum mil reais), tendo o Mu-
nicípio de SÃO PAULO, se comprometido a corresponder, a
título de contrapartida, com a quantia de R$ 1.366.200,00
(hum milhão, trezentos e sessenta e seis mil e duzentos reais),
correspondente a 20,00% do valor de repasse.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

15-0822/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 157/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos
Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e o Município de SÃO PAULO, informamos, neste
momento, alguns pontos do referido Contrato que servirão a
essa Câmara de Vereadores no controle a que está obrigada a
exercer com relação às operações contratadas pela entidade su-
pracitada.
2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0165280-68-
/04MC/CAIXA, tem por finalidade APOIO A PROJETOS DE
CORREDORES ESTRUTURAIS DE TRANSPORTE COLE-
TIVO URBANO ADEQUAÇÃO DO COMPLEXO VIÁRIO

JACU-PÊSSEGO - INTERLIGAÇÃO SÃO PAULO-GUA-
RULHOS-MAUÁ - SÃO PAULO - SP.
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$
10.840,500,00 (dez milhões, oitocentos e quarenta mil e qui-
nhentos reais), tendo o Município de SÃO PAULO, se com-
prometido a corresponder, a título de contrapartida, com a
quantia de R$ 2.168.100,00 (dois milhões, cento e sessenta e
oito mil e cem reais), correspondente a 20,00% do valor de re-
passe.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

15-0823/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 158/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos
Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e o Município de SÃO PAULO, informamos, neste
momento, alguns pontos do referido Contrato que servirão a
essa Câmara de Vereadores no controle a que está obrigada a
exercer com relação às operações contratadas pela entidade su-
pracitada.
2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0165829-88-
/04MC/CAIXA, tem por finalidade APOIO AO PODER
PÚBLICO PARA CONSTRUÇÃO HABITACIONAL PARA
FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA CONSTRUÇÃO DE HABI-
TAÇÕES POPULARES NO BAIRRO RODOLFO PIRANI -
SÃO PAULO - SP.
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), tendo o Município de SÃO PAULO,
se comprometido a corresponder, a título de contrapartida,
com a quantia de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), correspon-
dente a 20,00% do valor de repasse.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

15-0824/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 159/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos
Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e o Município de SÃO PAULO, informamos, neste
momento, alguns pontos do referido Contrato que servirão a
essa Câmara de Vereadores no controle a que está obrigada a
exercer com relação às operações contratadas pela entidade su-
pracitada.
2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0164607-75-
/04ME/CAIXA, tem por finalidade MODERNIZAÇÃO DE
NÚCLEOS DE ESPORTE E DE LAZER - REFORMA
PARA COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA -
SÃO PAULO - SP (BAIRRO PARQUE SANTA MADA-
LENA).
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 100.000,00
(cem mil reais), tendo o Município de SÃO PAULO, se com-
prometido a corresponder, a título de contrapartida, com a
quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), correspondente a
20,00% do valor de repasse.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

15-0825/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 160/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos
Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, in-
formamos, neste momento, alguns pontos do referido Contrato
que servirão a essa Câmara de Vereadores no controle a que
está obrigada a exercer com relação às operações contratadas
pela entidade supracitada.

2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0164645-36-
/04ME/CAIXA, tem por finalidade MODERNIZAÇÃO DE
NÚCLEOS DE ESPORTE E DE LAZER - NACIONAL -
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP.
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 1.259.780,00
(hum milhão, duzentos e cinquenta e nove mil, setecentos e oi-
tenta reais), tendo a SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTES se comprometido a corresponder, a título de contra-
partida, com a quantia de R$ 251.956,00 (duzentos e cinquenta
e hum mil, novecentos e cinquenta e seis reais), correspon-
dente a 20,00% do valor de repasse.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

15-0826/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 161/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos
Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, in-
formamos, neste momento, alguns pontos do referido Contrato
que servirão a essa Câmara de Vereadores no controle a que
está obrigada a exercer com relação às operações contratadas
pela entidade supracitada.
2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0164646-40-
/04ME/CAIXA, tem por finalidade IMPLANTAÇÃO DE
INFRA-ESTRUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESPORTE EDUCACIONAL - IMPLANTAÇÃO DE INFRA-
ESTTUTURA PARA O DESENVOLVIMENTO DO ES-
PORTE EDUCACIONAL EM ESCOLAS DO MUNICÍPIO
DE SÃO PAULO - SP.
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 240.220,00
(duzentos e quarenta mil, duzentos e vinte reais), tendo a Mu-
nicípio de SÃO PAULO SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTES, se comprometido a corresponder, a título de con-
trapartida, com a quantia de R$ 49.780,00 (quarenta e nove
mil, setecentos e oitenta reais), correspondente a 20,72% do
valor de repasse.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

15-0827/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 162/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos
Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e o Município de SÃO PAULO, informamos, neste
momento, alguns pontos do referido Contrato que servirão a
essa Câmara de Vereadores no controle a que está obrigada a
exercer com relação às operações contratadas pela entidade su-
pracitada.
2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0164979-72-
/04/CAIXA, tem por finalidade IDENTIFICAÇÃO, LEVAN-
TAMENTO, MAPEAMENTO E CADASTRAMENTO DAS
ÁREAS DE IRREGULARIDADE FUNDIÁRIA-FORMU-
LAÇÃO E/OU IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SUSTENTÁVEL; ATIVI-
DADES JURÍDICAS E ADMINISTRATIVAS DE REGULA-
RIZAÇÃO FUNDIÁRIA.
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 240.000,00
(Duzentos e quarenta mil reais), tendo a Município de SÃO
PAULO, se comprometido a corresponder, a título de contra-
partida, com a quantia de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais),
correspondente a 25,00% do valor de repasse.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

15-0828/2004
“CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Escritório de Negócios Sé/SP
Praça da Sé, 111 - 2º Andar
01.001-001 - São Paulo - SP
Ofício nº 163/2004/EN SÉ
São Paulo, 16 de junho de 2004.
A Sua Excelência o Senhor
Arselino Tatto
Presidente
Câmara de Vereadores do Município de São Paulo
Vd. Jacareí, 100
01.319-900 - Bela Vista - São Paulo - SP
Assunto: Contrato de Repasse de Recursos

Senhor Presidente,
1 Tendo sido celebrado Contrato de Repasse de Recursos do
Orçamento Geral da União - OGU entre a Caixa Econômica
Federal e a SECRETARIA DE ABASTECIMENTO SEMAB,
informamos, neste momento, alguns pontos do referido Con-
trato que servirão a essa Câmara de Vereadores no controle a
que está obrigada a exercer com relação às operações contra-
tadas pela entidade supracitada.
2 O Contrato de Repasse, celebrado sob o n.º 0165226-91-
/04MT/CAIXA, tem por finalidade APOIO A PROJETOS DE
INFRA-ESTRUTURA TURÍSTICA.
2.1 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 193.000,00
(cento e noventa e três mil reais), tendo a SECRETARIA DE
ABASTECIMENTO SEMAB, se comprometido a corres-
ponder, a título de contrapartida, com a quantia de R$
38.600,00 (trinta e oito mil e seiscentos reais), correspondente
a 20,00% do valor de repasse.
2.2 O prazo previsto para execução do empreendimento e vi-
gência do contrato é de 12 meses.
3 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de
Repasse referido, poderão ser obtidas, a qualquer tempo, junto
a este Escritório de Negócios.
Atenciosamente,
HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA
Superintendente de Negócios
Escritório de Negócios Sé/SP”

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO N° 853/04

Acrescenta alínea ao inciso III do § 1º do artigo 7º do Ato nº
830, de 12 de dezembro de 2003, para explicitar a atribuição
de proceder aos exames de saúde admissionais, compreendida
na competência da Equipe de Saúde e Medicina do Trabalho -
SGA-13.

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.637, de 04 de setembro de
2003, em seu artigo 10, caput, dispõe que as atividades da Se-
cretaria da Câmara serão desenvolvidas por meio de equipes
organizadas por Ato da Mesa, respeitadas as atribuições dos
cargos ou funções de seus integrantes;

CONSIDERANDO que o Ato nº 830, de 12 de dezembro de
2003 dispõe sobre a organização em equipes, por fluxos de tra-
balho, dentro da estrutura administrativa da Câmara Municipal
de São Paulo;

CONSIDERANDO que o art. 7º, § 1º, inciso III, alíneas “a” a
“f” do Ato nº 830/03 dispõe sobre a competência da Equipe de
Saúde e Medicina do Trabalho - SGA-13;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.989, de 29 de outubro de
1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
São Paulo), por força do artigo 11, inciso VI e do artigo 22,
parágrafo único, dispõe sobre o dever de a Administração Pú-
blica Municipal verificar, através de exames de saúde ade-
quados, se as pessoas ingressantes no serviço público muni-
cipal preenchem as condições de saúde compatíveis e necessá-
rias ao desempenho das respectivas funções;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Ato nº 830/03:
“Até que sobrevenha a revisão e adequação dos regulamentos,
dispositivos de delegação de competência e procedimentos,
estes permanecerão válidos, naquilo que não contrariar os
princípios e dispositivos deste Ato”;

CONSIDERANDO, ainda, a competência prevista no art. 3º,
inciso V, bem como o art. 8º do Ato nº 543, de 06 de março de
1996,

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º - Fica inserida, no inciso III do § 1º do art. 7º do Ato nº
830, de 12 de dezembro de 2003, a alínea com a redação a se-
guir designada como “d”, redesignando-se as alíneas subse-
qüentes como “e”, “f” e “g”, respectivamente, resultando o re-
ferido inciso III com a seguinte redação:
“III - Equipe de Saúde e Medicina do Trabalho - SGA-13, li-
derada por um Supervisor de Equipe:
a) Desenvolver ações de saúde preventiva, promovendo sua
adoção pelos servidores;
b) Realizar atendimento emergencial aos servidores do QPL,
bem como a cidadãos em trânsito na Câmara;
c) Administrar todas as ações voltadas ao atendimento das
normas exigidas pela segurança no trabalho;
d) Comprovar, através de exames adequados, as condições de
saúde das pessoas nomeadas e admitidas ao serviço da Câ-
mara, bem como declarar se a deficiência física eventualmente
constatada nos mesmos exames é compatível com o exercício
do cargo ou função;
e) Administrar outros eventuais benefícios de saúde que sejam
concedidos aos servidores do QPL;
f) Planejar anualmente suas atividades, com respectivo plano
de metas e emitir relatório anual de atividades desenvolvidas e
metas alcançadas;
g) Dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área
de competência, que lhe venham a ser determinadas pelo Sub-
secretário de Recursos Humanos.”

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 13 de dezembro de 2003, re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 25 de junho de 2004.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
AFASTAMENTO PARA PARTICIPAR DE CURSO
TÂNIA REGINA M. DERISIO - Memo. 115/04 - SGA
À vista do pedido de afastamento na inicial, DEFIRO, na
forma dos Atos 505/94 e 832/03, a dispensa de ponto da servi-
dora Tânia Regina M. Derísio, RF 51.940, para participar do
Curso “Gestão de Contratos Administrativos” a ser ministrado
pelo “CEJUR”, no próximo dia 28 de junho de 2004.

LILIAN CRISTINA GUILHEM PEREIRA - Memo. 135/04 -
SGA.24
À vista do pedido de afastamento na inicial, DEFIRO, na
forma dos Atos 505/94 e 832/03, a dispensa de ponto da servi-
dora Lilian Cristina Guilhem Pereira, RF 11011, para parti-
cipar do Curso “Gestão de Contratos Administrativos” a ser
ministrado pelo “CEJUR”, no próximo dia 28 de junho de
2004.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Adalberto Ângelo Custódio - Proc. 655/04
Altamiro Celso Cardoso - Proc. 658/04
Antonio Salim Curiati Junior - Proc. 665/04


